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Resposta de Esclarecimentos 

Preenchimento da Coordenação de Compras 

 

 
Objeto: Aquisição de Aparelhos de Raios X (Digital e Telecomandado) 
 
Processo nº SEI: 04024-00017049/2025-69 

CP nº: 005/2026 

 
Data do recebimento da solicitação de esclarecimento: 18/02/2026 

 
Data de envio ao fornecedor: 20/02/2026 

 

 

 
Preenchimento do responsável pela resposta ao esclarecimento 

 
 

QUESTIONAMENTO 01: 
 

1. SOBRE AS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO ITEM 01 – APARELHO DE RAIOS X 
TELECOMANDADO – 01 UNIDADE E DO ITEM 02 – APARELHO DE RAIOS X FIXO DIGITAL 
 
Solicitamos esclarecimentos a respeito da possibilidade de alterar as especificações 
técnicas solicitadas em edital, de acordo com as sugestões abaixo: 
 
Ressaltamos que, realizando a alteração técnica aqui sugerida, o edital permitirá a 
participação de várias empresas ofertando aparelhos médicos com alta qualidade e a mais 
moderna tecnologia existente para radiologia, entre elas a SHIMADZU, fazendo com que o 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL – HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASILIA JOSÉ 
ALENCAR, adquiram equipamentos robustos, com ótima qualidade de exames. 
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RESPOSTA 01:  

 
A especificação de monitores com dimensões mínimas foi definida com base em critérios 
técnicos e assistenciais, considerando: melhor visualização das imagens radiológicas; 
maior área útil de tela para avaliação diagnóstica; padronização tecnológica adotada pela 
instituição; Garantia de melhor ergonomia e segurança na operação do equipamento. 
 
Ressaltamos ainda que a especificação estabelecida não restringe a competitividade do 
certame, havendo ampla disponibilidade no mercado de equipamentos que atendem ao 
requisito mínimo definido. 
 
 
QUESTIONAMENTO 02: 

 

 
 
Salientamos que a SHIMADZU prioriza o bom relacionamento com seus clientes, buscando 
sempre a excelência nos serviços prestados, sendo assim, esperando o atendimento de 
nossas solicitações, colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

 
 

RESPOSTA 02: 

 
Em atenção ao questionamento apresentado, esclarecemos que não será acatada a 
solicitação de alteração da redação constante no edital. 
 
A descrição atualmente prevista já contempla de forma adequada o requisito técnico 
pretendido pela Administração, não havendo prejuízo de entendimento ou risco de 
interpretação que comprometa a elaboração das propostas ou a execução do objeto. 

 

 

Responsável pelo processso:  

Cláudia Maria da Costa 
Analista Trainee de Compras 


